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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ALTERAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMC/0113/2021 – PRC 227/2021 

 

A Pregoeira, nomeada pela Portaria nº PMC/034/2022, por solicitação da Diretoria de Tecnologia da Informação altera o edital do Pregão supracitado, a 
saber: 1) Excluir, do Edital, o Subitem 6.7, do Item 6 – DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 

DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO. 2) Permanecem inalteradas as demais especificações do edital e suas erratas. Congonhas, 

20/01/2022. Helstene de Cássia Dias Leite - Pregoeira. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ALTERAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMC/61/2021 – PRC 140/2021 

 

Aquisição de notebook tipo Chromebook, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do município de Congonhas. A Pregoeira do 
Município, nomeada pela Portaria nº PMC/034/2022, altera o edital do pregão supracitado, a saber: 1) Subitem 14.1, do edital, Subitem 10.1 do Termo de Referência e 

Subitem 12.1 da Minuta do Contrato; 2) Subitem 17.3, do edital, e o 3º § do Item 14, do Termo de Referência; 3) subitem 8.5, do edital; 4) subitem 8.9, do edital; 5) 

subitem 8.10, do edital; 6) subitem 10.2, da Minuta do Contrato; 7) A tabela de preços do ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA, passará a vigorar com nova 
redação; 8) Em razão das alterações decide a Pregoeira reabrir o Pregão Presencial nº 061/2021, e designa para o dia 23/02/2022, de 9h às 09h30 para o 

credenciamento e recebimento dos envelopes de habilitação e de propostas de preços e às 09h35 para o início da sessão de disputa; 9) Permanecem inalteradas as 

demais disposições do edital. Alteração na íntegra disponível no site do Município: www.congonhas.mg.gov.br. Congonhas, 19/01/2022. Helstene de Cássia Dias 
Leite - Pregoeira.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CREDENCIAMENTO 003/2021 

 
A Comissão Especial decide habilitar e considerar credenciadas para execução do objeto deste Credenciamento as empresas Labo-Cito Exames 

Citológicos Ltda. EPP e Laboratório Tafuri de Patologia Ltda. por terem atendido às disposições do Edital e em inabilitar a empresa Laboratório de Patologia 

Cirúrgica e Citopatologia Ltda. por não ter apresentado a documentação conforme exigido no Edital. Ata 001/2022 publicada na íntegra no site da Prefeitura de 
Congonhas. Fica aberto o prazo para interposição de recurso conforme estabelecido na Lei 8.666/93. Congonhas, 19 de janeiro de 2022. (a) Luzinete Aparecida 

Barboza Martins – Presidente da Comissão Especial.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/113/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO 2867, DO DIA 19 DE 

JANEIRO DE 2022, SENDO O CORRETO: .... e) Representantes do Conselho Tutelar: Titular: Priscila Jaqueline Zebral de Andrade Santos. Suplente: 

Isabela Carolina de Oliveira.” (NR), CONFORME SEGUE: 

 

PORTARIA N.º PMC/113, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Altera o art. 1º, inciso I, alíneas “c” e “e” da Portaria n.º PMC/220, de 1º de setembro de 2020 e demais alterações, que nomeou “Conselho Municipal 

Antidrogas – COMAD”. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, e o art. 7º, da 

Lei n.º 2.387, de 19 de novembro de 2002, alterada pela Lei 2.891, de 3 de novembro de 2009; e   

CONSIDERANDO Comunicação Interna n.º PMC/SEDAS/DCCO/288/2022,  
RESOLVE: 

Art. 1º O art. 1º, inciso I, alíneas “c” e “e” da Portaria n.º PMC/220, de 1º de setembro de 2020 e demais alterações, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1.º .................................................................... 

I – ............................................................................ 
.................................................................................. 

c) Representantes da Guarda Civil Municipal 

Titular: Marilene Soares da Silva 
Suplente: Felipe Brandão Lacerda 

............................................................................... 

Representantes do Conselho Tutelar 
Titular: Priscila Jaqueline Zebral de Andrade Santos 

Suplente: Isabela Carolina de Oliveira.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de janeiro de 2022. 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/116, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

 

Exclui membro na Portaria n.º PMC/318, de 1º de março de 2021 que nomeou Pregoeiro e equipe de apoio para atuarem nos processos de pregão da 

Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo de Congonhas – FUMCULT. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; e  

RESOLVE: 
Art. 1º Excluir Marla Tathiana Barbosa de Oliveira da Portaria n.º PMC/318, de 1º de março de 2021, que nomeou Pregoeiro e equipe de apoio para 

atuarem nos processos de pregão da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo de Congonhas – FUMCULT, alterada pela Portaria n.º PMC/401, de 23 de abril 

de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de janeiro de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/117, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

 

Designa servidor que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.203, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor efetivo Reginaldo Max Vieira para exercer a função de confiança de Coordenador de Área. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 20 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/118, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

 
Revoga Jornada Ampliada de Trabalho estabelecida pela Portaria n.º PMC/278, de 9 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, e o Decreto n.º 6.170, de 13 de 

maio de 2015 e demais alterações; e 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/GADM/06/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar, a partir de 21 de janeiro de 2022, a Jornada Ampliada de Trabalho, estabelecida pela Portaria n.º PMC/278, de 9 de fevereiro de 2021, à 
servidora Luciene Magalhães Maia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 20 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/119, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 
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Coloca servidora à disposição da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 96, inciso 

II, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014;  
CONSIDERANDO o convênio de cooperação mútua firmado entre o Município e a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT, 

firmado em 26 de fevereiro de 2021, cuja cessão está amparada pelo parágrafo único do art. 36, da Lei n.º 2.960, de 7 de maio de 2010; e 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/GADM/06/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e o Ofício 001/2022 da 

Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, 

RESOLVE: 
Art. 1º Colocar à disposição da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo de Congonhas - FUMCULT, a servidora efetiva Luciene Magalhães 

Maia, no período de 21 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para a FUMCULT, conforme convênio de cooperação mútua firmado entre o 

Município e a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT, firmado em 26 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 20 de janeiro de 2022. 

 

CLAÚDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/120, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Secretária Adjunta. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Simone Rodrigues Cordeiro no cargo em comissão de Secretária Adjunta – símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 

7 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Congonhas, 20 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
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Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 
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FUMCULT 
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